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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

Processo nº1180/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Sorriso/MT

Recorrentes: Ronan Figueiredo Rocha e Osmar Resplandes de Carvalho

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Dr. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto por RONAN FIGUEIREDO ROCHA E OSMAR RESPLANDES DE CARVALHO (fls.198/227) arrostando a sentença proferida pela MM. Juíza da 5ª Zona Eleitoral (fls. 176/191), que julgou procedente a representação formulada pelo Ministério Público Eleitoral, decidindo pela cassação dos seus registros, condenando-lhes ao pagamento de R$ 5.320,50 (cinco mil e trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos) a título de multa.

Em breve histórico dos autos, constata-se que se iniciaram por meio de uma denuncia anônima recebida no cartório eleitoral a qual alegava que o candidato à vice-prefeito OSMAR RESPLANDES DE CARVALHO juntamente com outras pessoas compareceram na residência do Sr. João da Mata Lara e fizeram-lhe promessa de pagamento de R$ 1.000,00 (Um mil reais) caso toda a sua família votasse no candidato a Prefeito do partido do PMDB, RONAN FIGUEIREDO ROCHA. 

A MMª Juíza após recebimento da mencionada denúncia anônima determinou intimação do eleitor João da Mata, que prestou depoimento na presença do Representante do Ministério Público Eleitoral o qual, em seguida, ajuizou a representação inicial (fls. 02/06) uma vez que entendeu caracterizada a violação da norma disposta no artigo 41-A da Lei 9.504/97.

Após notificação, os recorrentes apresentaram suas defesa alegando inépcia da inicial e ilegitimidade passiva do candidato a Prefeito, além de negarem a prática da conduta ilícita tipificada (fls. 19/32).

A Coligação Força do Trabalho (fls. 91/95) apresentou-se em juízo para pleitear a sua admissão como litisconsorte ativo na demanda.

Em audiência, designada para o dia 13/10/2008 (fls. 97/108), a magistrada decidiu-se pelo deferimento da participação da Coligação Força do Trabalho nos autos, na qualidade de assistente (fls. 98).

O Ministério Público Eleitoral apresentou suas alegações finais (fls. 115/125) juntando jurisprudências que fundamentam a necessidade de ser declarada procedente a representação formulada.

A Coligação Força do Trabalho, como assistente, ofereceu seu memorial final, fls. 126/134, divergindo de todas as alegações dos representados e pleiteando a procedência da demanda.

Os representados apresentaram as suas alegações finais (fls. 143/174), suscitando ilegitimidade passiva do candidato a Prefeito, uma vez que ele não teria praticado o ato ilícito e alegaram fragilidade das provas apresentadas.

A MMª Juíza, fls. 176/191, rejeita as preliminares suscitadas e decide pela procedência da representação com fulcro no art. 41-A da Lei das Eleições e determina a cassação dos registros de candidatura dos representados, aplicando-lhes multa correspondentes a  R$ 5.320,50 (cinco mil e trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos).

Inconformados com a decisão a quo, RONAN FIGUEIREDO ROCHA E OSMAR RESPLANDES DE CARVALHO apresentaram suas razões recursais, fls. 198/227. Alegaram que a instrução processual não foi conduzida devidamente, sustentaram que não houve compra de votos e que nos autos falou-se somente em promessa de compra de votos, que houve interesse de terceiros em prejudicar os recorrentes, e que não houve provas robustas que comprovassem a captação ilícita de voto.

O Ministério Público Eleitoral e a Coligação Força do Trabalho apresentam suas contra-razões, respectivamente, às fls. 233/241 e 243/251.

Consta ainda a apresentação de Embargos de Declaração pela Coligação força do Trabalho, fls. 253/256, embora logo em seguida, tenha manifestado pela sua desistência, fls. 281.

Posteriormente, a Coligação assistente, pede o desentranhamento do pedido de desistência dos Embargos declaratórios, fls. 283, pugnando pela intempestividade do recurso apresentado e pugna pela diplomação da candidata a Prefeita que foi a segunda colocada nas eleições de 05 de outubro.

A magistrada, não conhece os embargos, fls. 286/288, já que não vislumbrou caso de obscuridade, omissão ou contradição na sentença guerreada.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Preliminarmente, não merece prosperar a alegada intempestividade do recurso.

É sabido que o prazo para recurso é de VINTE QUATRO horas durante o pleito eleitoral, situação estranha ao caso em tela.

Como pode ser constatado, e como muito bem alegado pela magistrada a quo, a decisão guerreada foi apresentada após as eleições, no dia 31 de outubro, período em que os prazos já não são contínuos e nem peremptórios, e nem a Comarca onde originou a presente demanda, permanecia no regime de plantão imposto durante as eleições, pois não houve 2º turno naquela localidade, não havendo, portanto, cartório aberto.

Plausível, portanto, a aceitação do prazo tríduo para a interposição recursal.

Dessa forma, preenchidos os pressupostos processuais, merece o recurso ser conhecido. Contudo, melhor sorte não lhes assiste no tocante ao mérito, senão vejamos.

Inicialmente, a respeito da argumentação dos recorrentes quanto à ilegitimidade passiva de Ronan Figueiredo, candidato a Prefeito, entendemos ser também prejudicada, pois é evidente que ambos (candidatos a vice-Prefeito e Prefeito) se beneficiariam da captação dos votos, sendo, portanto, impossível evitar a contaminação da chapa como um todo, como expôs a magistrada a quo, que se respaldou no entendimento de muitos Tribunais, inclusive nos ensinamentos do Ministro Sepúlveda Pertence:

“...a conseqüente cassação de registro contaminam o registro do candidato a vice-prefeito da mesma chapa...” ( AC. 184, de 26/03/2002).

Ao contrário do que pese as alegações dos recorrentes, vislumbramos ser plenamente possível o interesse dos recorrentes na operação de compra de votos, já que eles pertenciam a uma única chapa. Além do mais, em nenhum momento a defesa negou que o vice-prefeito procurou a vítima em sua casa, e questioou quanto ao número de eleitores ali existente, e nem mesmo apresentou provas robustas quanto ao desconhecimento do candidato a prefeito a respeito da captação de votos.

No mais, não se evidencia qualquer irregularidade, ilegalidade, ou inadequação de fundamentação quanto à representação apresentada, pois se apresenta em consonância ao que está disposto no art. 41-A da Lei das Eleições, que assim disciplina:

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos constitui captação de sufrágio, vedada Poe esta lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza...”

Em que pesem os argumentos em comum dos recorrentes, no sentido da inexistência de provas robustas do delito, esta Procuradoria também não vislumbra relevância, aliás, o que se percebe é que as declarações testemunhais não deixam dúvidas acerca do cometimento do ilícito.

Ademais, da análise dos autos depara-se que não há divergência no relato dos fatos pelas testemunhas arroladas pelo Ministério Público Eleitoral. Verifica-se que tanto o Sr. João da Mata como Sr. Herbert, seu filho, presenciaram a proposta de compra de votos, fls. 100 e 102. Não se denota ainda, qualquer indício de pretenso interesse em prejudicar os recorrentes, como tentam estes últimos persuadir.
As alegações dos recorrentes, entretanto, nos parece simplesmente oportunas as suas defesas. 

Vimos com estranheza, a alegação do Prefeito Municipal, fls. 105, quando informa que se deslocou pessoalmente, em plena campanha eleitoral, como representante do Executivo, até a casa de um de seus munícipes para tão somente averiguar a veracidade de suposta cobrança no atendimento pelo Hospital Regional Público da cidade de Rondonópolis. 

Curioso ainda a alegação de seu desconhecimento ao fato do recorrente Osmar comparecer à casa do Sr. João da Mata no dia anterior, embora, reconheça que foi na companhia do mesmo recorrente a procura do Sr. João em casa e no trabalho somente para averiguar o fato da cobrança do hospital, que foi informada pelo próprio recorrente.

Outro ponto da defesa que não merece prosperar é a insistente argumentação de que o Sr. Osmar apresentou-se divergente quando relatou o destino do suposto dinheiro oferecido, ora alegava ser para quitação de dívida com o hospital, ora com a funerária. Ao que nos parece, essa argumentação defensiva não representa maior relevância, pois em nada mudaria ao fato de prometer ou dar dinheiro pela compra de votos se o recebedor utilizá-lo para pagar B ou C. Em tela, relevante é conhecer se houve ou não a compra ou a promessa de compra de voto, de nada importando o destino do dinheiro oferecido.

Ademais, vislumbramos nos autos que de fato ocorreu a promessa da compra do voto, promessa que também tem previsão no artigo 299 da Lei nº4.737/63 que prevê como crime eleitoral qualquer ação tendente à aquisição de voto mediante a promessa de paga de dinheiro, ou qualquer outra vantagem, ainda que não seja aceita a oferta.

Recorde-se que o artigo 299 do Código Eleitoral prevê delito formal, que não exige resultado naturalístico (“compra” de voto), bastando a ação tendente à manipulação das eleições (promessa, pagamento, solicitação ou recebimento de vantagem), senão vejamos o ensinamento de Joel José Cândido na sua obra Direito Penal Eleitoral & Processo Penal Eleitoral, São Paulo: EDIPRO, 2006, p.186:

“É crime formal e de ação múltipla. Para sua caracterização, basta a promessa de vantagem e esta não precisa ser aceita. Para sua consumação, independe do resultado das eleições” - grifo próprio.

Dessa forma, entende-se que configurado está o ilícito previsto no art. 41-A da lei das Eleições, uma vez que nos depoimentos das testemunhas restou demonstrada a existência da manipulação eleitoreira, com a promessa de compra de votos.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo conhecimento e NÃO PROVIMENTO do recurso interposto, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 24 de novembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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